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II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações dos elementos de 
despesa das mesmas atividades e projetos, da forma abaixo discriminadas:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236613496178 - SEDUC 306 339014 35.752,51

161011236313494969 - SEDUC 306 339030 37.156,60

161011236613496178 - SEDUC 306 339030 761.611,00

161011236613496178 - SEDUC 306 339033 120.000,00

161011212213456403 - SEDUC 102 339033 3.200,00

161011236313494969 - SEDUC 306 339036 205.086,02

161011212213456403 - SEDUC 306 339039 6.324,50

161011236313494969 - SEDUC 106 339039 183.404,30

161011212213456403 - SEDUC 102 339039 4.837,50

161011236313494969 - SEDUC 306 339047 89.441,96

TOTAL 1.446.814,39

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se e cumpra-se,
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO

PORTARIA DE QDD Nº 8 DE 02/09/2013 09:04:59
PORTARIA DE QDD Nº 9, DE 2/9/2013 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 580343
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA DE QDD Nº 9, DE 2/9/2013
A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de acordo com o 
parágrafo único do artigo 43, da Lei nº 7.650, de 25 de julho de 
2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2013,
RESOLVE:
I - Alterar o quadro de Detalhamento de Despesa em R$ 
332.185,92 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Cento e Oitenta e 
Cinco Reais e Noventa e Dois Centavos), nas dotações dos 
elementos de despesa das Unidade Orçamentárias, conforme 
quadro abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236613496046 - 
SEDUC 102 339005 38.221,00

161011236613496046 - 
SEDUC 102 339008 5.000,00

161011212213456377 - 
SEDUC 102 339014 8.687,50

161011224313057338 - 
SEDUC 102 339014 30.000,00

161011236213496715 - 
SEDUC 102 339014 42.000,00

161011224313057338 - 
SEDUC 102 339030 150.000,00

161011224313057338 - 
SEDUC 102 339033 20.000,00

161011236613496178 - 
SEDUC 102 339093 3.077,42

161011213113496408 - 
SEDUC 102 339093 35.200,00

TOTAL 332.185,92

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações 
dos elementos de despesa das mesmas atividades e projetos, 
da forma abaixo discriminadas:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

161011236613496046 
- SEDUC 102 339005 5.000,00
161011236613496046 
- SEDUC 102 339033 38.221,00
161011212213456377 
- SEDUC 102 339033 1.000,00
161011236213496715 
- SEDUC 102 339033 42.000,00
161011213113496408 
- SEDUC 102 339039 35.200,00
161011236613496178 
- SEDUC 102 339039 3.077,42

161011212213456377 
- SEDUC 102 339039 7.687,50
161011224313057338 
- SEDUC 102 339039 200.000,00

TOTAL 332.185,92

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se e cumpra-se,
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO

PORTARIA DE QDD Nº 9 DE 02/09/2013 09:07:41
PORTARIA DE QDD Nº 10, DE 2/9/2013

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 580348

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA DE QDD Nº 10, DE 2/9/2013
A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de acordo com o 
parágrafo único do artigo 43, da Lei nº 7.650, de 25 de julho de 
2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2013,
RESOLVE:
I - Alterar o quadro de Detalhamento de Despesa em R$ 
990.721,00 (Novecentos e Noventa Mil, Setecentos e Vinte 
e Um Reais), nas dotações dos elementos de despesa das 
Unidade Orçamentárias, conforme quadro abaixo:
R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 

DESPESA VALOR
161011236613496740 - 
SEDUC 106 339036 383.331,00
161011212813456077 - 
SEDUC 102 339039 5.000,00
161011281213676411 - 
SEDUC 102 339039 174.150,00
161011281213672499 - 
SEDUC 102 339039 400.000,00
161011257213497450 - 
SEDUC 102 339039 17.000,00
161011236713496414 - 
SEDUC 352 339093 11.240,00

TOTAL 990.721,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações 
dos elementos de despesa das mesmas atividades e projetos, 
da forma abaixo discriminadas:

R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 

DESPESA VALOR
161011281213676411 - 
SEDUC 102 339014 39.150,00
161011257213497450 - 
SEDUC 102 339014 8.000,00
161011281213676411 - 
SEDUC 102 339030 60.000,00
161011257213497450 - 
SEDUC 102 339030 9.000,00
161011281213676411 - 
SEDUC 102 339031 25.000,00
161011281213676411 - 
SEDUC 102 339033 20.000,00
161011212813456077 - 
SEDUC 102 339033 5.000,00
161011281213676411 - 
SEDUC 102 339036 30.000,00
161011281213672499 - 
SEDUC 102 339036 400.000,00
161011236713496414 - 
SEDUC 352 339039 11.240,00
161011236613496740 - 
SEDUC 106 339047 383.331,00

TOTAL 990.721,00

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se e cumpra-se,
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO

PORTARIA DE QDD Nº 10 DE 02/09/2013 09:09:49

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 580408
PORTARIA Nº 160/2013-GAB/PAD.                       
BELÉM (PA), 18 DE JUNHO DE 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
75/2013-GAB/PAD de 04 de abril de 2013, publicada no DOE 
n°. 32373 do dia 10 de abril de 2013;
CONSIDERANDO                    os termos do Ofício nº 
03/2013-GAB/PAD, de 18 de junho de 2013, de lavra da 

Presidente da Comissão em que solicita prorrogação de prazo 
para a conclusão dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                 ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, de que trata a Portaria acima 
referida, a contar da data subsequente do termo final do prazo 
originalmente concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 580421
PORTARIA Nº 161/2013-GAB/PAD.            
BELÉM, 04 DE SETEMBRO DE 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO            os termos do Ofício nº 04/2013-
GAB/PAD, de 04/09/2013, firmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº. 75/2013-GAB/PAD 
de 04/04/2013, publicada no DOE n° 32373 de 10/04/2013, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO            ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo final do prazo original 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 580175

Contrato: 113
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: Reforma e ampliação da EEEM São Francisco de Assis 
em Tailândia/Pa.
Valor Total: 488.441,07
Data Assinatura: 05/09/2013
Vigência: 05/09/2013 a 03/03/2014
Tomada de Preços: 16/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12362134974260000    449051              0106002693          
Federal
12362134967150000    449051              0106002693          
Federal
Contratado: CONSTRUTORA MIRANDA SOBRINHO LTDA
Endereço: Av Vsc de Inhaúma, 1429
CEP. 66087-640 - Belém/PATelefone: 0000000000 
Ordenador: CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 580325

Contrato: 114
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: Reforma e ampliação da EEEFM Prof. Ana Teles, 
localizada no município de Benevides/Pa.
Valor Total: 1.330.245,99
Data Assinatura: 05/09/2013


